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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 03/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019 

 

 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da 

Saúde de Alagoas – UNCISAL no uso de suas atribuições regimentais, considerando 

aprovação em reunião extraordinária deste Conselho Superior ocorrida em 27 de março de 

2019, 

 

RESOLVE: 

 

Aprovar que o processo seletivo para ingresso nos cursos da Uncisal em 2020 será feito 

parcialmente pelo Sistema de Seleção Unificada – SISU, e parcialmente por vestibular 

próprio, conforme os seguintes critérios: 

 

I - Todos os cursos de graduação que tiveram concorrência superior a um candidato por vaga 

no processo seletivo vestibular 2019 terá como forma de ingresso o vestibular próprio; 

 

II - Todos os cursos de graduação que tiveram concorrência igual ou inferior a um candidato 

por vaga no processo seletivo vestibular 2019 terá como forma de ingresso o Sistema de 

Seleção Unificada – SISU. 

 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 

 

Prof. Dr. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 

Presidente do CONSU 

 

 

 

 

Publicada no DOE/AL em 26 de abril de 2019. 
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14154/2016.
Maceió/AL, 25 de abril de 2019.
Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa - Reitor/UNCISAL
EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍ-
CIO ANTERIOR Nº 46/2019
Atendendo ao que preconiza o Art. 61, do Decreto Nº 63.847, de 31 de janeiro de 
2019, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa CARAJAS MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 03.656.804/0007-27, objeto do Processo: 4101-
4189/2017.
Maceió/AL, 25 de abril de 2019.
Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa - Reitor/UNCISAL
EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍ-
CIO ANTERIOR Nº 47/2019
Atendendo ao que preconiza o Art. 61, do Decreto Nº 63.847, de 31 de janeiro de 
2019, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa MARIA DE FATIMA SAN-
TOS FONSECA 57153302468, CNPJ: 30.349.292/0001-33, objeto do Processo: 
4101-18/2019.
Maceió/AL, 25 de abril de 2019.
Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa - Reitor/UNCISAL
EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍ-
CIO ANTERIOR Nº 50/2019
Atendendo ao que preconiza o Art. 61, do Decreto Nº 63.847, de 31 de janeiro 
de 2019, RECONHEÇO a D.E.A. em favor da Empresa G P CASTRO REFRI-
GERAÇÃO EIRELI-ME, CNPJ: 08.295.518/0001-01, objeto do Processo: 4101-
12037/2018.
Maceió/AL, 25 de abril de 2019.
Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa - Reitor/UNCISAL
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º UNCISAL  020/2019
Processo: 4101-10108/2018
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de Processador de Tecido Histológico.
Data de realização: 09 de maio de 2019 às 14h00. 
Horário de Brasília
Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br UASG:926107

Maceió, 25 de abril de 2019.

Wandesson de Souza Silva
Pregoeiro / CPL-UNCISAL

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A UNCISAL, por meio do Serviço de Cotação de Preços SOLICITA DAS EM-
PRESAS ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EN-
SINO INTERDICIPLINAR (KIT COMPLETO DE PECS E GANCHO EM AÇO) 
referente ao solicitado no processo n° 41010- 12297/2018 disponível no setor de 
cotação (terceiro andar do prédio sede desta Universidade). As propostas deverão 
ser entregues no referido setor ou por meio do e-mail: cotacoes@uncisal.edu.br no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua publicação. Maiores esclarecimentos, 
entrar em contato através do fone (82) 3315-6790.
Maceió, 25 de abril de 2019.
Setor de Cotação - UNCISAL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A UNCISAL, por meio do Serviço de Cotação de Preços SOLICITA DAS EM-
PRESAS ORÇAMENTO PARA SERVIÇO DE CAPOTARIA (LASTRO DE MA-
DEIRA), referente ao solicitado no processo n° 41010- 18582/2018 disponível no 
setor de cotação (terceiro andar do prédio sede desta Universidade). As propostas 
deverão ser entregues no referido setor ou por meio do e-mail: cotacoes@uncisal.
edu.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua publicação. Maiores escla-
recimentos, entrar em contato através do fone (82) 3315-6790.
Maceió, 25 de abril de 2019.
Setor de Cotação - UNCISAL 

EXTRATO DO CONTRATO UNCISAL N.º 083/2019
Processo nº 41010-1270/2019 – PE Nº10.439/2018 – ARP Nº715/2018.
CONTRATANTE: Universidade Estadual de Ciências da Saúde do Estado de Ala-
goas - UNCISAL, CNPJ 12.517.793/0001-08.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SANTA RITA EIRELI-E-
PP, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.889.590/0001-55.
Objeto do contrato: Aquisição de alimentos.
Data de Assinatura: 25/04/2019.
Valor global: R$ 18.791,11 (Dezoito mil, setecentos e noventa e um reais, e onze 
centavos).

Vigência: 31 de Dezembro de 2019, após publicação no Diário Oficial do Estado.
Dotação Orçamentária: Prog. de Trab.: 10.302.0205.4350; Desc.: Fort. Das Ações 
Unid. Assist. e de Apoio Assist. da Uncisal; Reg. Planej.: 204; Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30; PO: 432; 433; 435; Fonte: 0120.
Base legal: Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor.

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 03/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL no uso de suas atribuições regimentais, 
considerando aprovação em reunião extraordinária deste Conselho Superior ocor-
rida em 27 de março de 2019,
RESOLVE:
Aprovar que o processo seletivo para ingresso nos cursos da Uncisal em 2020 será 
feito parcialmente pelo Sistema de Seleção Unificada – SISU, e parcialmente por 
vestibular próprio, conforme os seguintes critérios:
I - Todos os cursos de graduação que tiveram concorrência superior a um candi-
dato por vaga no processo seletivo vestibular 2019 terá como forma de ingresso o 
vestibular próprio;
II - Todos os cursos de graduação que tiveram concorrência igual ou inferior a um 
candidato por vaga no processo seletivo vestibular 2019 terá como forma de ingres-
so o Sistema de Seleção Unificada – SISU.
Dê-se ciência.
E cumpra-se.

Prof. Dr. HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do CONSU

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. UNCISAL 16/2019

Processo nº. 41010- 15518/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MICRÓTOMO).

EMPRESA: Master Comercio de Equipamentos Eireli – EPP CNPJ: 
18.472.961/0001-64

ITEM QTD VALOR UNI VALOR TOTAL
01 01 R$ 17.979,24 R$ 17.979,24

VALOR TOTAL: R$ 17.979,24 (Dezessete Mil, Novecentos e Setenta e Nove 
Reais e Vinte e Quatro Centavos)

VALOR TOTAL: R$ 17.979,24 (Dezessete Mil Novecentos e Setenta e Nove Reais 
e Vinte e Quatro Centavos).  
                                   Maceió, 25 de março de 2019.

Thiago Henrique Batista Rodrigues
Pregoeiro

                                              
. .

Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

ESTADO DE ALAGOAS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

PORTARIA N.º 174/2019- REITORIA
DE 25 DE ABRIL DE 2019.

O Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, RESOLVE: Art. 1°: Designar os(as) 
servidores(as):, ANDERSON DE ALMEIDA BARROS CPF Nº 031.001.534-
05, JOYCE RODRIGUES DAS SILVA MAGALHÃES CPF Nº 072.923.944-69, 
VALDENIR DE LIMA FERREIRA SILVA CPF Nº 924.663.034-34, ROSILENE 
TORRES TEODORO CPF Nº 062.026.504-35 e ALICE BATISTA DA SILVA  
CPF nº 111.473.904-95, sob a presidência do primeiro, membros da Comissão para 
Diagnóstico Situacional do Registro de Diplomas expedidos por Instituições não-
universitárias.
Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. ODILON MÁXIMO DE MORAIS
Reitor/UNEAL

Protocolo 410692

amanda.vasconcelos
Destacar


